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LEI Nº 749/2010.

Dá nova redação à Lei Municipal n. 550/2005, que autoriza o Executivo Municipal a Conceder Ajuda Financeira a Alunos de Cursos Superiores do Município de Piraúba e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal 550/2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda financeira a alunos de cursos superiores ou técnicos do município de Piraúba, na forma estabelecida na presente lei.

Parágrafo Primeiro - A ajuda financeira a que alude o caput do artigo será prestada aos alunos que estejam matriculados e freqüentando faculdades e cursos superiores, em horário noturno, nas comunidades de Rio Pomba, Ubá, Visconde do Rio Branco e Cataguases.

Parágrafo Segundo - A ajuda financeira que trata este artigo também poderá ser concedida àqueles que cursam cursos técnicos e superiores no Instituto Federal de Educação Tecnológica (IFET) de Rio Pomba, neste Instituto seja qual for o horário.

Parágrafo Terceiro – A ajuda financeira não se estende a alunos matriculados em instituição de ensino básico ou médio, público ou particular, fora dos limites do Município de Piraúba, que não os especificados nos parágrafos anteriores.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 26 de fevereiro de 2010.

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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